
Willíam H e n z c e r Gómez Gómez 
Abogado - Universidad del Cauca 

Esp. Derecho Constitucional - Universidad Nacional de Colombia 

Popayán C a u c a , 2 6 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 

Señor ( a ) : 
J U E Z A D M I N I S T R A T I V O D E L C I R C U I T O D E POPAYÁN ( R e p a r t o ) 
C i u d a d 

M e d i o d e c o n t r o l : n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o . 

I . IDENTIFICACIÓN D E L A S P A R T E S Y S U S R E P R E S E N T A N T E S 

1 . - P a r t e d e m a n d a n t e 

N A N C Y E S M E R A L D A R O J A S P I A M B A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 , 
r e p r e s e n t a d a p o r e l s u s c r i t o , W I L L I A M H E N Z C E R GÓMEZ GÓMEZ, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 1 2 . 7 4 7 . 7 6 8 , a b o g a d o i n s c r i t o y e n e j e r c i c i o , c o n T P . 2 3 6 . 5 1 7 d e l C S J . 

2 . - P a r t e d e m a n d a d a 

U N I D A D D E GESTIÓN P E N S I O N A L Y A P O R T E S P A R A F I S C A L E S P A R A L A PROTECCIÓN S O C I A L -
U G P P -, e n t i d a d d e d e r e c h o público, r e p r e s e n t a d a l e g a l m e n t e p o r s u d i r e c t o r o q u i e n h a g a s u s 
v e c e s . 

I I . H E C H O S 

• L a señora N A N C Y E S M E R A L D A R O J A S P I A M B A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía 
N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 trabajó e n e l H O S P I T A L N I V E L I E L B O R D O , C A U C A , e n l a 
CONTRALORÍA G E N E R A L D E L A REPÚBLICA y e l l i q u i d a d o D E P A R T A M E N T O 
A D M I N I S T R A T I V O N A C I O N A L D E ECONOMÍA S O L I D A R I A - D A N S O C I A L -, e n t r e e l año 
1 9 7 5 y e l año 2 0 0 0 ( f o l i o 7 ) . 

• E l último c a r g o desempeñado f u e c o m o A U X I L I A R A D M I N I S T R A T I V O CÓDIGO 5 1 2 0 
G R A D O 1 0 - D A N S O C I A L e n l a c i u d a d d e Popayán, C a u c a ( f o l i o 3 8 ) , d o n d e devengó l o s 
s a l a r i o s c e r t i f i c a d o s a f o l i o s 3 6 y 3 7 . 

• M e d i a n t e Resolución N o . 4 4 0 8 2 d e 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 0 6 ( f o l i o s 7 - 1 1 ) , C A J A N A L 
reconoció pensión a l a señora R O J A S P I A M B A c o n b a s e e n e l régimen d e transición 
c o n s a g r a d o e n e l artículo 3 6 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 y liquidó l a pensión c o n b a s e e n e l 
7 5 % d e l p r o m e d i o d e l o d e v e n g a d o e n l o s últimos 6 años y 5 m e s e s d e t r a b a j o . E l v a l o r 
d e l a pensión r e c o n o c i d o f u e d e $ 5 1 8 . 5 4 1 , 8 8 . 

• S e solicitó r e a j u s t e d e l a pensión e n e l m e s d e m a y o d e l año 2 0 0 7 , p e r o e s t a f u e 
n e g a d a a través d e l a Resolución N o . 5 3 1 5 4 d e 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 ( f o l i o s 1 2 - 1 5 ) . 

• E l a c t o a d m i n i s t r a t i v o p r e c i t a d o f u e r e c u r r i d o p o r m i p o d e r d a n t e y c o n f i r m a d o m e d i a n t e 
Resolución N o . 5 5 5 4 5 d e 1 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 ( f o l i o s 1 6 - 1 9 ) . 

• E l 8 d e o c t u b r e d e 2 0 0 9 m i p o d e r d a n t e solicitó n u e v a m e n t e e l r e a j u s t e d e s u pensión, 
l a c u a l f u e n e g a d a m e d i a n t e Resolución N o . P A P 0 2 3 1 8 9 d e 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 
( f o l i o s 2 0 - 2 4 ) , t a s m a n i f e s t a r q u e s i b i e n e l régimen p e n s i o n a l a p l i c a b l e e r a e l D e c r e t o 
9 2 9 d e 1 9 7 6 , l a f o r m a d e liquidación e r a l a p r e s c r i t a e n e l D e c r e t o 6 9 1 d e 1 9 9 4 . 

• E n e l año 2 0 1 1 m i p o d e r d a n t e n u e v a m e n t e solicitó e l r e a j u s t e d e s u pensión, l a c u a l f u e 
n e g a d a p o r C A J A N A L m e d i a n t e Resolución N o . U G M 0 4 3 2 6 2 d e 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 2 
( f o l i o s 2 5 - 2 7 ) , d i c i e n d o e n e s e m o m e n t o q u e e l régimen p e n s i o n a l a p l i c a b l e e r a l a L e y 
3 3 d e 1 9 8 5 , p e r o q u e , e n c u a n t o a l a liquidación, debía h a c e r s e remisión a l D e c r e t o 6 9 1 
d e 1 9 9 4 . 

• E l a n t e r i o r a c t o a d m i n i s t r a t i v o f u e r e c u r r i d o p o r m i p o d e r d a n t e y c o n f i r m a d o m e d i a n t e 
Resolución N o . U G M 0 4 7 7 2 9 d e 2 5 d e m a y o d e 2 0 1 2 p o r C A J A N A L ( f o l i o s 2 8 - 3 3 ) . 
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• E l día 1 0 d e j u l i o d e 2 0 1 2 l a p e n s i o n a d a n u e v a m e n t e solicitó e l r e a j u s t e d e s u pensión, 
p e r o , f u e a r c h i v a d a m e d i a n t e a u t o A D P 0 0 3 6 8 3 d e 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 ( f o l i o s 3 4 -
3 5 ) , s i n h a b e r f r e n t e a e s t a última s o l i c i t u d u n a r e s p u e s t a d e f o n d o ( s i l e n c i o 
a d m i n i s t r a t i v o n e g a t i v o ) . 

• L a pensión d e m i p o d e r d a n t e n o s e liquidó e n d e b i d a f o r m a , según s e argumentará e n 
e l acápite d e f u n d a m e n t o s d e d e r e c h o . 

I I I . P R E T E N S I O N E S 

P R I M E R A : d e c l a r a r l a n u l i d a d p a r c i a l d e l a Resolución N o . 4 4 0 8 2 d e 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 0 6 y l a 
n u l i d a d d e l o s s i g u i e n t e s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s : Resolución N o . 5 3 1 5 4 d e 6 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 0 7 , Resolución N o . 5 5 5 4 5 d e 1 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , Resolución N o . P A P 0 2 3 1 8 9 d e 2 8 
d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 , Resolución N o . U G M 0 4 3 2 6 2 d e 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 2 , Resolución N o . U G M 
0 4 7 7 2 9 d e 2 5 d e m a y o d e 2 0 1 2 y d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o f i c t o n e g a t i v o c o n f i g u r a d o p o r l a 
omisión d e r e s p u e s t a d e f o n d o a l a petición d e 1 0 d e j u l i o d e 2 0 1 2 , e n v i a d a a través d e l a 
Defensoría d e l P u e b l o m e d i a n t e o f i c i o N o . 2 1 4 7 d e 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 2 y a r c h i v a d a m e d i a n t e 
A u t o N o . A D P 0 0 3 6 8 3 d e 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l a a n t e r i o r pretensión, l a s s i g u i e n t e s o s i m i l a r e s : 

S E G U N D A : o r d e n a r a l a U N I D A D D E GESTIÓN P E N S I O N A L Y A P O R T E S P A R A F I S C A L E S D E L A 
PROTECCIÓN S O C I A L - q u e r e l i q u i d e l a pensión r e c o n o c i d a a l a señora N A N C Y E S M E R A L D A 
R O J A S P I A M B A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 , a p l i c a n d o e l 7 5 % d e l 
p r o m e d i o d e l o s s a l a r i o s d e v e n g a d o s d u r a n t e e l último s e m e s t r e d e s e r v i c i o , t a l c o m o l o 
o r d e n a e l D e c r e t o 9 2 9 d e 1 9 7 6 ; o e l 7 5 % a l p r o m e d i o d e l o s s a l a r i o s d e v e n g a d o s d u r a n t e e l 
último año d e s e r v i c i o , según l o p r e s c r i b e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 . D i c h a r e l i q u i d a c i o n deberá 
e f e c t u a r s e d e s d e l a f e c h a e n q u e s e adquirió e l s t a t u s p e n s i o n a l . 

T E R C E R A : c o n d e n a r a l a U N I D A D D E GESTIÓN P E N S I O N A L Y A P O R T E S P A R A F I S C A L E S D E L A 
PROTECCIÓN S O C I A L - a p a g a r a f a v o r d e l a señora N A N C Y E S M E R A L D A R O J A S P I A M B A , 
i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 , l a s m e s a d a s pensiónales q u e r e s u l t e n a 
s u f a v o r p r o d u c t o d e l r e a j u s t e p e n s i o n a l . D i c h o p a g o deberá h a c e r s e d e s d e l a f e c h a e n q u e 
adquirió e l s t a t u s p e n s i o n a l , c o n l a d e b i d a indexación. 

C U A R T A : c o n d e n a r a l a U N I D A D D E GESTIÓN P E N S I O N A L Y A P O R T E S P A R A F I S C A L E S D E L A 
PROTECCIÓN S O C I A L - a l p a g o d e c o s t a s y a g e n c i a s e n d e r e c h o ; y d a r c u m p l i m i e n t o a l a 
s e n t e n c i a e n l o s términos q u e o r d e n a n l o s artículos 1 9 2 a 1 9 5 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 . 

I V . F U N D A M E N T O S D E D E R E C H O - N O R M A S V I O L A D A S Y C O N C E P T O D E VIOLACIÓN 

L o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s s o n n u l o s p o r infracción a l a s n o r m a s s u p e r i o r e s e n q u e 
deberían f u n d a r s e ( a r t . 1 3 7 L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 ) . 

Específicamente s e v i o l a e l D e c r e t o 9 2 9 d e 1 9 7 6 q u e , p a r a e f e c t o s d e l a liquidación d e l a 
pensión, r e m i t e a l artículo 7 o q u e p r e s c r i b e : 

"ARTÍCULO 7o. Los funcionarios y empleados de la Contraloría General tendrán 
derecho, al llegar a los 55 años de edad, si son hombres y de 50 si son mujeres, y 
cumplir 20 años de servicio continuo o discontinuo, anteriores o posteriores a la 
vigencia de este Decreto, de los cuales por lo menos diez lo hayan sido exclusivamente 
a la Contraloría General de la República a una pensión ordinaria vitalicia de jubilación 
equivalente al 75% del promedio de los salarios devengados durante el último 
semestre." ( S u b r a y a s f u e r a d e t e x t o ) . 

E s t e régimen f u e r e c o n o c i d o p o r l a U G P P m e d i a n t e Resolución N o . P A P 0 2 3 1 8 9 d e 2 8 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 0 ( f o l i o s 2 0 - 2 4 ) , y a q u e l a señora N A N C Y R O J A S trabajó más d e 1 0 años e n l a 
Contraloría G e n e r a l d e l a República ( 1 9 7 7 a 1 9 8 9 ) , p o r t a n t o , s u pensión deberá l i q u i d a r s e 
a p l i c a n d o e l 7 5 % a l p r o m e d i o d e t o d o l o d e v e n g a d o e n e l último s e m e s t r e d e s e r v i c i o s . 
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N o o b s t a n t e , l a U G P P aplicó, p a r a l a liquidación, l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 y e l D e c r e t o 6 9 1 d e 1 9 9 4 , 
v i o l a n d o l a n o r m a a n t e d i c h a . 

A h o r a b i e n , e n l a Resolución N o . U G M 0 4 3 2 6 2 d e 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 2 ( f o l i o s 2 5 - 2 7 ) , l a U G P P 
remitió, c o m o régimen d e liquidación, a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 ; p e r o , l a liquidación s e h i z o 
i g u a l m e n t e c o n e l D e c r e t o 6 9 1 d e 1 9 9 4 . 

E n e s t e c a s o s e está v i o l a n d o l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , y a q u e d e b e e s t a a p l i c a r s e d e m a n e r a 
íntegra, e s d e c i r , e l 7 5 % a l p r o m e d i o d e t o d o l o d e v e n g a d o e n e l último año d e s e r v i c i o s , 
m o d i f i c a d o p o r l a L e y 6 2 d e 1 9 8 5 q u e c i t a : 

"Artículo 1 °. Todos los empleados oficiales de una entidad afiliada a cualquier Caja de 
Previsión, deben pagar los aportes que prevean las normas de dicha Caja, ya sea que su 
remuneración se impute presupuesta/mente como funcionamiento o como inversión. 
Para los efectos previstos en el inciso anterior, la base de liquidación para los aportes 
proporcionales a la remuneración del empleado oficial, estará constituida por los 
siguientes factores, cuando se trate de empleados del orden nacional: asignación básica, 
gastos de representación; primas de antigüedad, técnica, ascensional y de capacitación; 
dominicales y feriados; horas extras; bonificación por servicios prestados; y trabajo 
suplementario o realizado en jornada nocturna o en día de descanso obligatorio. En todo 
caso, las pensiones de los empleados oficiales de cualquier orden, siempre se liquidarán 
sobre los mismos factores que hayan servido de base para calcular los aportes". 

L o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s h a n s i d o d e f i n i d o s c o m o t o d a s l a s s u m a s q u e h a b i t u a l y periódicamente 
r e c i b e e l t r a b a j a d o r c o m o retribución p o r s u s s e r v i c i o s y , r e s p e c t o a l o s f a c t o r e s q u e s e d e b e n 
t e n e r e n c u e n t a p a r a l a liquidación d e l a pensión, d e b e d a r s e aplicación a l a s e n t e n c i a d e l 4 d e 
a g o s t o d e 2 0 1 0 d e l a S a l a P l e n a d e l a Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , Radicación 
número: 2 5 0 0 0 - 2 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 0 6 - 0 7 5 0 9 - 0 1 ( 0 1 1 2 - 0 9 , ) q u e señala: 

"(...) de la normatividad anterior a la expedición de la Ley 33 de 1985, tal como ocurre 
en el caso del artículo 45 del Decreto 1045 de 1978, se observa que los factores 
salariales que debían tenerse en cuenta para efectos de determinar la cuantía de la 
pensión de jubilación eran superiores a los ahora enlistados por la primera de las citadas 
normas, modificada por la Ley 62 de 1985; aún así, también de dicho Decreto se ha 
predicado que no incluye una lista taxativa sino meramente enunciativa de los factores 
que componen la base de liquidación pensional, permitiendo incluir otros que también 
fueron devengados por el trabajador." ( S u b r a y a s f u e r a d e t e x t o ) . 

D e a c u e r d o a l o e x p u e s t o , d e a p l i c a r s e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , l a liquidación d e b e h a c e r s e c o n 
b a s e e n e l p r o m e d i o d e t o d o l o d e v e n g a d o e n e l último año d e s e r v i c i o s , y a e s t e a p l i c a r l e e l 
7 5 % , según l o o r d e n a e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

C o m o l a U G P P s e h a a p a r t a d o d e e s t e p r e c e d e n t e j u d i c i a l , s e estaría v i o l a n d o e l d e r e c h o a l a 
i g u a l d a d a m i p o d e r d a n t e . 

E n t o d o c a s o , e n t r e e l D e c r e t o 9 2 9 d e 1 9 7 6 o l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , s e deberá e s c o g e r e l régimen 
q u e r e s u l t e más f a v o r a b l e a m i p o d e r d a n t e ( p r i n c i p i o d e f a v o r a b i l i d a d a r t . 5 3 Constitución 
Política), p a r a l i q u i d a r s u pensión. 

V . P R U E B A S 

5 . 1 . - A p o r t a d a s : 

• Certificación d e l o s s a l a r i o s d e v e n g a d o s e n D A N S O C I A L . 
• C o p i a d e l a Resolución N o . 4 4 0 8 2 d e 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 0 6 . 
• C o p i a d e l a Resolución N o . 5 3 1 5 4 d e 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 . 
• C o p i a d e l a Resolución N o . 5 5 5 4 5 d e 1 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 . 
• C o p i a d e l a Resolución N o . P A P 0 2 3 1 8 9 d e 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 . 
• C o p i a d e l a Resolución N o . U G M 0 4 3 2 6 2 d e 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 2 . 
• C o p i a d e l a Resolución N o . U G M 0 4 7 7 2 9 d e 2 5 d e m a y o d e 2 0 1 . 
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• C o p i a d e l a u t o A D P 0 0 3 6 8 3 d e 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 . 

5 . 2 . - C u y o d e c r e t o s e s o l i c i t a a l D e s p a c h o 

• O f i c i a r a l a U G P P p a r a q u e r e m i t a e l e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o c o n t e n t i v o d e l 
r e c o n o c i m i e n t o y s o l i c i t u d e s d e r e a j u s t e d e l a pensión d e v e j e z d e l a señora N A N C Y 
E S M E R A L D A R O J A S P I A M B A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 . 

• O f i c i a r a l a U N I D A D A D M I N I S T R A T I V A E S P E C I A L D E O R G A N I Z A C I O N E S S O L I D A R I A S o 
e n t i d a d q u e h a g a s u s v e c e s , p a r a q u e r e m i t a c o n s t a n c i a d e s a l a r i o s y demás f a c t o r e s 
s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s e n e l último año d e s e r v i c i o s p o r l a señora N A N C Y E S M E R A L D A 
R O J A S P I A M B A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 . 

• O f i c i a r a l a CONTRALORÍA G E N E R A L D E L A R E P U B L I C A , p a r a q u e r e m i t a c o n s t a n c i a d e 
t i e m p o d e s e r v i c i o s d e l a señora N A N C Y E S M E R A L D A R O J A S P I A M B A , i d e n t i f i c a d a c o n 
cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 2 8 . 5 2 6 e n d i c h a e n t i d a d . 

V I . M E D I O D E C O N T R O L 

N u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o . 

V I I . ESTIMACIÓN R A Z O N A D A D E L A CUANTÍA Y C O M P E T E N C I A 

• Pensión q u e d i s f r u t a a c t u a l m e n t e l a señora N A N C Y R O J A S : $ 7 7 7 . 0 0 0 , o o 
• D i f e r e n c i a p e n s i o n a l m e n s u a l : $ 1 8 0 . 0 0 0 , o o 
• T r e s últimos años ( 4 2 m e s a d a s ) p a r a e s t i m a r cuantía : $ 7 . 5 6 0 . 0 0 0 , o o 

T O T A L : s i e t e m i l l o n e s q u i n i e n t o s s e s e n t a m i l p e s o s ( $ 7 . 5 6 0 . 0 0 0 . o o ) . 

L a d e m a n d a c o r r e s p o n d e p o r c o m p e t e n c i a a u n J u e z A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e Popayán, 
e n p r i m e r a i n s t a n c i a , según e l último l u g a r d e prestación d e l s e r v i c i o y l a cuantía. 

V I I I . N O T I F I C A C I O N E S 

• A l a p a r t e d e m a n d a n t e : C a l l e 2 N o r t e # 1 1 - 4 9 , B a r r i o L o s R o s a l e s , Popayán, C a u c a . 

• A l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e : C a r r e r a 7 # 1 N - 2 8 , E d i f i c i o E d g a r N e g r e t , 
O f i c i n a 5 1 4 , Popayán, C a u c a . A u t o r i z o e x p r e s a m e n t e c o m u n i c a c i o n e s y n o t i f i c a c i o n e s a 
l o s b u z o n e s electrónicos s o l u c i o n e s i u r i d i c a s . c o m @ h o t m a i l . c o m y 
w i l l i a m g g @ u n i c a u c a . e d u . c o 

• A l a p a r t e d e m a n d a d a : U N I D A D A D M I N I S T R A T I V A E S P E C I A L D E G E S T I O N P E N S I O N A L Y 
C O N T R I B U C I O N E S P A R A F I S C A L E S D E L A P R O T E C C I O N S O C I A L - U G P P . Bogotá, D . C . 
C a l l e 1 9 N o . 6 8 A - 1 8 . Buzón electrónico: n o t i f i c a c i o n e s j u d i c i a l e s u a p p @ u Q p p . q o v . c o 

• A l M i n i s t e r i o Público: C a l l e 4 C a r r e r a 3 E s q u i n a , Popayán, C a u c a . 

• A l i n t e r v i n i e n t e : A G E N C I A N A C I O N A L P A R A L A D E F E N S A JURÍDICA D E L E S T A D O . C e n t r o 
E m p r e s a r i a l C 7 5 , p i s o s 2 y 3 , Bogotá, D . C , C r a . 7 N o . 7 5 - 6 6 , Bogotá, D . C . 
p r o c e s o s @ d e f e n s a j u r i d i c g . g o v . c o 

T P . 2 3 6 . 5 1 7 d e l C S J 

Calle 2 N # 11-23 - Barrio Los Rosales - Popayán - Colombia 
solucionesjuridicas. com@hotmaíl. com 
Responsabilidad patrimonial del Estado 
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